
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021020200065

65

Nº 22, terça-feira, 2 de fevereiro de 2021ISSN 1677-7042Seção 1

Diretoria Colegiada, e permanecerão em seus respectivos cargos até a posse de seus
sucessores. 3º É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por
qualquer administrador, procurador ou funcionário da Companhia que a envolva em
obrigações relativas a negócios e operações estranhos ao objeto social ou que estejam em
desacordo com este Estatuto Social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for
o caso, a que estará sujeito o infrator deste dispositivo. Seção II DA DIRETORIA ARTIGO 8º A
Diretoria da Companhia será composta por no mínimo 3 (três) Diretores, sendo um dos
quais o Diretor-Presidente e os demais denominados Diretores Executivos. 1º Compete
fundamentalmente à Diretoria a administração geral e a gestão executiva da Companhia, em
especial: (a) zelar pela observância da Lei e deste Estatuto Social; (b) coordenar o
andamento das atividades normais da Companhia, incluindo a implementação das diretrizes
e o cumprimento das deliberações tomadas em Assembleias Gerais e nas suas próprias
reuniões; (c) administrar, gerir e superintender os negócios sociais; e (d) emitir e aprovar
instruções e regulamentos internos que julgar úteis ou necessários. ARTIGO 9º Os Diretores
serão eleitos em Assembleia Geral para um prazo de gestão unificado de 2 (dois) anos,
sendo permitidas, no máximo 3 (três) reconduções consecutivas. 1º Em caso de vacância
permanente na Diretoria, em virtude de destituição, resignação, incapacidade permanente
ou de qualquer outro motivo de um ou mais Diretores, o(s) cargo(s) vacantes deverão ser
ocupados por Diretor(es) eleito(s) pela Assembleia Geral, sempre sujeitos à aprovação da
SUSEP caso seja necessário. 2º Em caso de ausência ou incapacidade temporária do Diretor-
Presidente ou do Diretor Executivo, o Diretor que vier a substituir o Diretor
temporariamente ausente ou incapaz, que deverá ser aprovado pela SUSEP (se for o caso)
deverá exercer todas as funções do Diretor substituído, até que o Diretor temporariamente
ausente ou incapaz retorne ao cargo para o qual foi eleito. 3º Os Diretores eleitos, incluindo
o Diretor-Presidente, poderão ser destituídos pela Assembleia Geral a qualquer tempo.
Seção III Dos Requisitos, Impedimentos e Vedações ARTIGO 10 Sujeito aos requisitos abaixo
e na legislação e regulamentação aplicável, especialmente a Lei das Sociedades por Ações e
a regulamentação securitária aplicável, somente será eleito, para ocupar o cargo de Diretor,
pessoa física com reconhecida capacidade gerencial e técnica nas suas respectivas áreas de
atuação. 1º Além dos requisitos previstos nos Artigos 7º e 10 deste Estatuto Social, devem
ser observadas cumulativamente, as seguintes condições para o exercício de cargos de
Diretor da Companhia, de suas subsidiárias e controladas, bem como para a indicação a
cargo de Diretor nas sociedades nas quais essas sociedades participem como acionistas ou
sócias: (i) deverá ser um profissional com formação em curso superior; (ii) deverá ter
reputação ilibada e idoneidade moral; (iii) deverá ser residente e domiciliado no Brasil ao
tomar posse; (iv) não deverá ocupar cargos em sociedades que sejam concorrentes da
Companhia; (v) não deverá ter ou representar interesse conflitante com a Companhia; e (vi)
deverá ter exercido, nos últimos 5 (cinco) anos, pelo menos 1 (um) dos seguintes cargos
pelos períodos abaixo especificados: (a) cargos estatutários, ou de superintendência ou de
gerência superior em instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional por, no
mínimo, 2 (dois) anos; ou (b) cargos estatutários, ou de superintendência ou de gerência
superior na área financeira em outras entidades detentoras de patrimônio líquido não
inferior a (um quarto) dos limites mínimos de capital realizado e patrimônio líquido da
CAIXA, por, no mínimo, 4 (quatro anos); ou (c) cargos estatutários ou de diretores não
estatutários, ou de superintendência ou de gerência superior em empresas autorizadas a
funcionar pela SUSEP, pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS ou pelo BACEN,
relativos a grupo de consórcios, por, pelo menos, 2 (dois) anos; ou (d) cargos estatutários, ou
de superintendência ou de gerência superior, em holding de seguridade por, pelo menos, 2
(dois) anos; ou (e) situações análogas em seu país de origem. Seção IV Da Representação
ARTIGO 11 Exceto de outra forma prevista neste Estatuto Social, a representação da
Companhia perante terceiros, assim como a assinatura de quaisquer documentos que
impliquem em obrigações e/ou direitos à Companhia, incluindo a outorga de procurações,
deverá ser assinada pelo Diretor-Presidente em conjunto com o Diretor Executivo ou
procurador nomeado com poderes específicos. Parágrafo Único As procurações, exceto as ad
judicia, serão sempre por prazo determinado e com finalidade específica. Seção V Do
Funcionamento ARTIGO 12 A Diretoria adotará Regimento Interno que deverá dispor a
respeito: (a) das normas de seu funcionamento; (b) do seu sistema de votação; (c) da sua
secretaria; (d) das suas reuniões, convocações, agendas, atas e documentação; (e) da
interação com o Conselho Fiscal. Seção VI Das Atribuições e Competências ARTIGO 13 -
Compete à Diretoria, enquanto órgão colegiado: (a) propor à Assembleia Geral o Orçamento
Anual e quaisquer alterações ao mesmo; (b) propor a constituição de qualquer subsidiária ou
controlada da Companhia; (c) apresentar à Assembleia Geral as oportunidades de
investimento; (d) cumprir e fazer cumprir a política e a orientação geral dos negócios da
Companhia; (e) aprovar as normas de pessoal da Companhia, em consonância com a política
geral aprovada pelo Assembleia Geral, observada a competência da Secretaria de
Coordenação e Governança das Empresas Estatais (SEST), nos termos da legislação vigente;
(f) adquirir, alienar e onerar bens do ativo permanente, de acordo com as disposições deste
Estatuto Social; (g) elaborar, em cada exercício, os Relatórios da Administração, as
Demonstrações Financeiras e a proposta sobre a destinação dos lucros da Companhia a
serem submetidas à Assembleia Geral; e (h) decidir sobre assuntos relacionados aos
negócios da Companhia que não sejam de competência da Assembleia Geral. ARTIGO 14 São
ainda atribuições e competências específicas do Diretor-Presidente e dos Diretores
Executivos: I do Diretor-Presidente: (a) a representação ativa e passiva da Companhia, em
todos os seus negócios e relações com terceiros, firmando contratos, distratos, assinando
cheques e outros títulos de crédito, recebendo e dando a respectiva quitação,
representando, ainda, a Companhia perante as repartições públicas federais, estaduais e
municipais, praticando, enfim, todos os atos inerentes à administração da Companhia,
obedecido o disposto no Artigo 11; (b) a implantação das diretrizes estabelecidas pela
Assembleia Geral e deliberações da Diretoria; (c) a responsabilidade geral pelos serviços a
serem prestados pela Companhia a seus clientes; (d) o Diretor-Presidente terá, além do voto
ordinário, o de qualidade. II dos Diretores Executivos: (a) a representação ativa e passiva da
Companhia, em todos os seus negócios e relações com terceiros que envolvam a assunção
de obrigações ou direitos pela Companhia, obedecido o disposto no Artigo 11; (b)
administração do pessoal, a gestão financeira da Companhia e a organização das ações da
empresa, de acordo com as diretrizes e os parâmetros fixados pela Assembleia Geral e de
acordo com a sua implementação pelo Diretor-Presidente, e (c) a responsabilidade geral pela
gestão financeira e operacional da Companhia, em especial para apoiar os contratos com
seus clientes e supervisão dos aspectos financeiros. CAPÍTULO V DA ASSEMBLEIA GERAL
ARTIGO 15 A Assembleia Geral será instalada ordinariamente, para os fins previstos em lei,
até o final do mês de março do ano seguinte ao término do exercício social, conforme
determinado pelo Decreto nº 60.459, de 13 de março de 1967, e, extraordinariamente,
sempre que os interesses da sociedade o exigir. 1º A Assembleia Geral deve ser convocada
nos termos dos artigos 124 e 289 da Lei das Sociedades por Ações. 2o Na Assembleia Geral

o acionista único será representado na forma estabelecida no 1º do Art. 126 da Lei das S/A.
ARTIGO 16 - Compete privativamente à Assembleia Geral, além dos poderes conferidos por
lei: (a) reformar este Estatuto Social da Companhia; (b) eleger ou destituir, a qualquer
tempo, os membros da Diretoria Colegiada e do Conselho Fiscal; (c) tomar, anualmente, as
contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles
apresentadas; (d) autorizar a emissão de debêntures da Companhia; (e) fixar a remuneração
dos administradores, quando devida, e dos membros do Conselho Fiscal observada a
legislação aplicável; (f) fixar as políticas de atuação da Companhia e as atribuições da
Diretoria; (g) fixar parâmetros e autorizar a celebração e a rescisão de contratos de
auditores independentes, se for o caso; (h) deliberar sobre as seguintes matérias: I -
avaliação de bens com que o acionista concorrer para a formação do capital social; II -
propostas de transformação, fusão, incorporação e cisão da Companhia, sua dissolução e
liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; III - autorizar os
administradores a proceder a liquidação ou dissolução da Companhia; IV - alienação, no
todo ou em parte, de ações do capital social, abertura de capital da Companhia; V -
modificação do capital social da Companhia; VI - aquisição e renúncia a direitos de
subscrição de ações ou debêntures conversíveis em ações de empresas controladas e
coligadas, emissão de debêntures conversíveis em ações ou vendas, se em tesouraria; VII -
vendas de debêntures conversíveis em ações de sua titularidade de emissão de empresas

controladas, e emissão de títulos ou valores mobiliários; VIII - permuta de ações ou outros
valores mobiliários; IX - alienação de participação societária; X - aquisições e reorganização
de suas participações societárias, observado o regime de alçadas. CAPÍTULO VI DO
CONSELHO FISCAL ARTIGO 17 O Conselho Fiscal é órgão permanente de fiscalização, de
atuação colegiada e individual. Terá atribuições e poderes conferidos por lei, e será
composto por 3 (três) membros efetivos e respectivos membros suplentes. Os membros
serão eleitos pela Assembleia Geral da Companhia para um prazo de atuação de 2 (dois)
anos, permitidas, no máximo, 2 (duas) reconduções consecutivas. 1º Os membros do
Conselho Fiscal terão direito a remuneração fixada pela Assembleia Geral que os eleger, nos
termos da Lei de Sociedades por Ações. 2º As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas
por maioria de votos de seus membros. O Conselho Fiscal deverá elaborar atas contendo
todas as deliberações tomadas em cada reunião, que serão lançadas no livro próprio.
CAPÍTULO VII DO EXERCÍCIO SOCIAL E LUCROS ARTIGO 18 O exercício social da Companhia se
iniciará no dia 1º de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano. Ao fim de cada
exercício a Diretoria deverá elaborar as demonstrações financeiras previstas em Lei,
observadas as normas então vigentes, as quais compreenderão a proposta de destinação do
lucro do exercício. ARTIGO 19 A Diretoria Colegiada apresentará à Assembleia Geral, para
aprovação, proposta sobre a destinação do lucro líquido do exercício social que observará a
dedução de 5% (cinco por cento) para a formação da Reserva Legal e o equivalente a, no
mínimo, vinte e cinco por cento do lucro líquido ajustado para o pagamento de dividendos
e de juros sobre capital próprio. Parágrafo Único As demonstrações financeiras
demonstrarão a destinação da totalidade do lucro líquido no pressuposto de sua aprovação
pela Assembleia Geral. ARTIGO 20 A Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar novas
demonstrações financeiras em observância a qualquer determinação legal ou em razão de
interesses societários da Companhia, inclusive por deliberação de distribuição de dividendos
intermediários, observadas as limitações previstas em lei. CAPÍTULO VIII DA LIQUIDAÇÃO
ARTIGO 21 A Companhia somente será dissolvida e entrará em liquidação por deliberação da
Assembleia Geral ou nos demais casos previstos em lei. Parágrafo Único A Assembleia Geral
é responsável por declarar os termos e condições da liquidação, nomear o respectivo
liquidante e o membro do Conselho Fiscal que trabalharão durante todo o período de
liquidação, bem como fixar-lhes a remuneração. CAPÍTULO IX DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
ARTIGO 22 A participação acionária no capital social de qualquer empresa, mediante
subscrição ou integralização de ações, a garantia de subscrição de ações ou direitos
conversíveis em ações, ou debêntures destinadas à colocação pública ou privada, a aquisição
de debêntures, partes beneficiárias e bônus de subscrição, bem como quaisquer outras
operações de apoio financeiro, somente poderão ser realizadas quando observadas as
normas operacionais aprovadas pela Diretoria e, simultaneamente, as seguintes condições: I
- os exames técnicos e econômico-financeiro comprovarem a viabilidade e a oportunidade
do negócio, tendo presente a segurança e a adequada remuneração dos capitais envolvidos;
e II - não houver restrições à idoneidade do beneficiário e nem à de seus títulos e
administradores se pessoa jurídica. ARTIGO 23 O quadro de pessoal da Companhia será
composto exclusivamente por empregados disponibilizados pela Caixa Econômica Federal,
mediante ressarcimento integral de custos. ARTIGO 24 A Companhia poderá, quando
pertinente, contratar a Caixa Seguridade Participações S.A. para execução dos serviços
necessários ao exercício das suas atividades, podendo, no entanto, recorrer à contratação de
serviços de terceiros. ARTIGO 25 As atividades de auditoria, controladoria, assessoria jurídica
e de ouvidoria, poderão ser desempenhadas pelas unidades correspondentes da Caixa
Seguridade Participações S.A.. ARTIGO 26 A relação entre a Caixa Seguridade Participações
S.A., suas unidades e a Companhia será regulada por meio de acordos específicos. ARTIGO
27 Em tudo o que for omisso este Estatuto Social, serão aplicadas as disposições legais
pertinentes. E, assim o disseram, aceitaram a presente escritura, e outorgaram.

FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO,
DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

PORTARIA Nº 483, DE 29 DE JANEIRO DE 2021

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEGURANÇA E
MEDICINA DO TRABALHO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 12
do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 10.096, de 06 de novembro de 2019, e

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 65, de 17 de março de 2020;
CONSIDERANDO a persistência da pandemia causada pela COVID-19 e a

necessidade de garantir a segurança dos servidores e usuários dos serviços da
Fundacentro, restringindo o contato social; , resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo previsto na Portaria nº 65, de 17 de março de
2020, que foi protelado pelas Portarias nº 96 de 15 de abril de 2020, nº 137 de 16 de
maio de 2020, nº 148 de 28 de maio de 2020, nº 163 de 10 de junho de 2020, nº 182
de 30 de junho de 2020, nº 203 de 13 de julho de 2020, nº 220 de 27 de julho de
2020, nº 267 de 12 de agosto de 2020, nº 296 de 28 de agosto de 2020, nº 302 de
11 de setembro de 2020, nº 321 de 29 de setembro de 2020, nº 336 de 15 de outubro
de 2020 , nº 357 de 29 de outubro de 2020, nº 365 de 12 de novembro de 2020, nº
383 de 27 de novembro de 2020, nº 425 de 15 de dezembro de 2020, nº 451 de 31
de dezembro de 2020 e nº 471 de 15 de janeiro de 2021, até 28 de fevereiro de
2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FELIPE MÊMOLO PORTELA

Ministério da Educação

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 41, DE 29 DE JANEIRO DE 2021

O PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 15 do anexo I do Decreto nº 9.007, de 20 de março de 2017,
Considerando a necessidade de aferição do desempenho institucional nos termos do Decreto nº 7.113/2010 e da Portaria FNDE nº 1.073/2010, resolve:
Art. 1º Publicar o resultado final da apuração das metas institucionais relativas ao exercício de 2020, período de janeiro a dezembro, em observância ao inciso II do art. 1º da

Portaria nº 545, de 05 de setembro de 2018, conforme ANEXO I desta Portaria.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO LOPES DA PONTE

ANEXO I

PAINEL DE INDICADORES E METAS DO FNDE - Apuração Final de 2020

. Nº Objetivo Estratégico Nº Indicador Fó r m u l a Meta Resultado Desempenho

. 1. Implantação de políticas públicas
educacionais

1.1 Alunos transportados Relação entre a quantidade de alunos atendidos (PNATE) e a quantidade de
alunos previstos (PNATE).

90% 95,29% 105,9%
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. 1.2 Execução de recursos financeiros do
PNAE

Relação entre os recursos financeiros repassados às entidades executoras do
PNAE e os recursos previstos para o período.

91% 99,46% 109,3%

. 1.3 Livros didáticos entregues Relação entre o somatório de livros entregues no prazo (início do ano letivo)
e o total de livros a serem distribuídos.

95% 95,20% 100,2%

. 2. Assistência técnica aos entes
governamentais e demais atores do

sistema educacional

2.1 Capacidade de atendimento Relação entre o somatório de orientações prestadas pela Central de
Atendimento, SIC e Ouvidoria a entes governamentais e demais atores do

sistema educacional e o total de demandas recebidas no período.

90% 94,50% 105,0%

. 3. Formação dos gestores
educacionais e comunidade escolar

3.1 Índice de formação dos gestores
educacionais e comunidade escolar

Relação entre a quantidade de cursistas aprovados e o total de cursistas
matriculados.

80% 82,00% 102,5%

. 3.2 Taxa de capacitação de municípios Relação entre o número de municípios capacitados pelos programas do FNDE
em um ciclo de 3 anos e o total de municípios.

95% 72% 75,8%

. 4. Recursos financeiros para os entes
executores

4.1 Taxa de empenho dos programas
PDDE, PNAE e PNATE

Relação entre despesa empenhada e dotação atualizada (Programas PDDE,
PNAE e PNATE).

100% 99,7% 99,7%

. 5. Financiamento estudantil 5.1 Taxa de adesão ao Financiamento
Estudantil

Relação entre o número de alunos entrando no programa e o número total
de vagas no período.

78% 53,77% 68,9%

. 6. Aprimorar a gestão de programas e
ações educacionais

6.1 Maturidade de gestão dos
programas

Relação entre o número de programas com indicadores de gestão e o
número de programas.

40% - *

. 7. Desenvolver o monitoramento
integrado e avaliação

7.1 Taxa de implementação do
monitoramento integrado

Relação entre as ações (entregas) realizadas e o total de ações (entregas)
planejadas no modelo (projeto) de monitoramento integrado do FNDE.

55% 40,00% 80,00%

. 8. Aperfeiçoar a sistemática de
prestação de contas

8.1 Capacidade de prestação de contas Somatório de documentos conclusivos inerentes a obrigações de
prestações de contas de programa e projetos educacionais apurado no

exercício anterior acrescido de 5%.

105% 122,3% 116,5%

.

. 8.2 Atendimento a Demandas Externas Relação entre o número de demandas respondidas (aditadas e novas) e o
somatório do número de demandas recebidas e o número do passivo.

97% 97,66% 100,7%

.

. 9. Incentivar a gestão socioambiental 9.1 Taxa de práticas socioambientais Relação entre o número de Programas finalísticos que adotaram práticas
socioambientais e o total de programas apoiados.

15% - *

. 9.2 Economia do consumo de água Relação entre a diferença do Consumo de água mês/ano anterior e o
Consumo de água no mês/ano atual pelo Consumo de água no mês/ano

anterior.

2% 36% *

. 9.3 Economia do consumo de energia Relação entre o Consumo de energia mês/ano anterior e o Consumo de
energia no mês/ano atual pelo Consumo de energia no mês/ano anterior.

2% 18% *

. 10. Aumentar a eficiência dos
processos de negócio

10.1 Tempo de resposta aos pedidos de
adesão as ARP

Somatório da diferença entre Data de autorização da solicitação no SIGARP
e a Data de recebimento da solicitação dividido pela Quantidade de

solicitações autorizadas no período.

5,4 dias 4,93 dias 108,7%

.

. 10.2 Taxa de homologação dos itens do
RPN

Relação entre o somatório de itens do RPN homologados com sucesso no
período (que exclui itens cancelados ou fracassados na licitação) e o

somatório dos itens licitados pelo RPN no período, correspondendo a uma
medida de eficácia da atividade, mensurada em porcentagem.

75% - *

.

.

. 11. Melhorar a comunicação e
interação com a sociedade e entes

externos

11.1 Taxa de implementação do PDA
vigente

Relação entre a quantidade de dados do PDA previstos para o período de
referência que foram implementadas e a quantidade de dados do PDA

previstos para o período de referência.

45% 65,22% 144,9%

.

.

.

.

.

. 11.2 Taxa de atualização de dados PDA Relação entre a quantidade de atualizações dos dados do PDA existentes e a
quantidade de atualizações de dados do PDA previstas.

70% 39,44% 56,3%

. 12. Promover a gestão da inovação 12.1 Taxa de implementação do
programa de inovação

Relação entre o número de entregas realizadas e o total de entregas
planejadas do Programa de Inovação do FNDE.

70% 93,33% 133,3%

. 12.2 Recursos para inovação Relação entre o valor de recursos alocados para inovação e o valor da
dotação atualizada da ação "Gerenciamento das Políticas de Educação".

5% - -

. 13. Promover a gestão do conhecimento
organizacional

13.1 Taxa de implementação da gestão
do conhecimento

Relação entre as ações (entregas) realizadas e o total de ações (entregas)
planejadas no modelo (projeto) de gestão de conhecimento do FNDE.

45% 79,04% 175,0%

. 14. Fortalecer os controles internos e a
gestão de riscos

14.1 Taxa de implementação da gestão
de risco

Relação entre o número de processos trabalhados na gestão baseada em
risco do FNDE no ano e o número de processos planejados para o ano na

gestão baseada em risco do FNDE.

80% - *

. 15. Fortalecer a gestão estratégica e a
governança

15.1 Índice de maturidade em gestão
estratégia - Pesquisa de maturidade

Aplicação de pesquisa para avaliação de boas práticas em gestão
estratégica.

50% 40,00% 80,00%

.

.

. 16. Otimizar a força de trabalho - - - - -

. 17. Promover a valorização e inclusão
social da força de trabalho

17.1 Taxa de adesão aos programas de
incentivo

Relação entre o número de servidores participantes dos programas de
incentivo e o número total do público alvo.

58% 36% 62%

.

. 17.2 Taxa de participação da pesquisa
de clima organizacional

Relação entre o úmero de colaboradores participantes da pesquisa e o
número total de colaboradores do FNDE.

60% - *

.

. 18. Promover a gestão de
competências

18.1 Índice de alinhamento de
competências individuais e

institucionais

Relação entre os requisitos de competências existentes nos currículos dos
servidores e os requisitos de competências requeridas pelos postos de

trabalho.

65% 54% 83,0%

.

. 18.2 Taxa de implantação do Plano de
Capacitação

Relação entre o número de ações de capacitação realizadas e o número
de ações de capacitação planejadas.

80 81% 101,3%

.

. 19. Promover a modernização dos
serviços de tecnologia

19.1 Taxa de implementação do PDTIC Relação entre a quantidade de ações do PDTIC previstas para o ano de
referência que foram implementadas e a quantidade de ações do PDTIC

previstas para o ano de referência.

75% 8,00% 10,7%

.

. 20. Assegurar a gestão de recursos
orçamentários e financeiros

20.1 Taxa de execução orçamentária Relação entre despesa executada e dotação atualizada. 95% 97% 102,0%

. 20.2 Capacidade de redução do RAP Relação entre o total de pagamentos efetuados do RAP e o estoque do
RAP.

25% 34% 136,0%

. Atingimento de metas institucionais (Resultado Final: Janeiro a Dezembro/2020) 96,7%

O indicador 16.1 foi anulado, conforme Portaria nº 610, de 22 de novembro de 2019.

* A fim de evitar distorções no resultado geral, os indicadores sinalizados não tiveram seu desempenho computado na apuração por terem sido afetados pela Pandemia de

maneira expressiva, positiva ou negativamente.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



